
PORTARIA TRT GDG Nº 509/2017
(Protocolos nºs  14910, 14943, 14944 e 14965/2017)

João Pessoa, 18 de outubro de  2017 

                        O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições delegadas pelo
ATO TRT GP nº 07/2017, de 09 de janeiro de 2017, bem como nos termos da Resolução
Administrativa nº 70/2015.

            

                        R E S O L V E

                        I - Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo relacionados, de João
Pessoa/PB a Cuiabá/MT, no dia 22/10/2017, com retorno previsto para o dia 24/10/2017,
para participarem do Fórum Nacional de Contratações da Justiça do Trabalho, que será
realizado no Edifício-Sede do TRT da 23ª Região/MT, conforme estabelecido no Prot. TRT
Nº 14.718/2017.
                        

Nome/Matrícula Cargo/Função Lotação
JOSE HUGO LEITE QUINHO
Mat.: 210176433

Analista Judiciário C-13 SCI

VANESSA KASTER BERALDIN
Mat.: 201344010

Técnico  Judiciário B-06 SADM

TIBERIO CLAUDIO OLIVEIRA DE PAIVA
Mat.: 250162076

Técnico  Judiciário C-13 NMPCL

BRUNO DUARTE BRITO PEREIRA
Mat.: 201324439

Técnico  Judiciário C-13 AJP

                        II - Arbitrar, para o ressarcimento de despesas, o pagamento de 2 e 1/2
(duas e meia) diárias a cada um dos referidos servidores, bem como o adicional
correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor básico da diária do cargo de Analista

Judiciário, observando-se o disposto no ATO TRT GP Nº 049/2017.
                        
                        Dê-se ciência.
                        Publique-se no BI e DA_e.

(assinado eletronicamente)

PAULO LINDENBERG CASTOR DE LIMA
Diretor-Geral
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